
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.873/2026 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 852/2008, QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E SALÁRIOS DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Altera-se o quantitativo total de Monitores de Creches, cujas atribuições e 
remuneração encontram-se previstas na Lei Municipal nº 852/2008, ampliando das atuais 78 
(setenta e oito) vagas para 100 (cem) vagas permanentes no quadro geral de servidores do 
município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dez 
(10) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 
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pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dez (10) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil
e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO (RITO

ORDINÁRIO) Nº. 002/2026

O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Arapu-
tanga/MT, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e con-
siderando que o processo supracitado transcorreu em completa
normalidade, legalidade e em conformidade com a legislação de
regência resolve HOMOLOGAR o presente certame, para que pro-
duza os efeitos legais.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FLOCULADOR MECÂNICO E DE-
MAIS ACESSÓRIOS BÁSICOS PARA SEU FUNCIONAMENTO, INSTA-
LADO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL.

FORNECEDOR: GRATT INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA, inscrita
sob o CNPJ Nº. 03.620.220/0001-06.

VALOR TOTAL: R$ 887.963,00 (oitocentos e oitenta e sete mil, no-
vecentos e sessenta e três reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, VIII– Lei Federal nº 14.133/2021.

Araputanga–MT, 10 de fevereiro de 2026.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

GABINETE - DEPTO JURIDICO
LEI MUNICIPAL Nº 1.872/2026

LEI MUNICIPAL Nº 1.872/2026

DÁ DENOMINAÇÃO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE “HOSPITAL
MUNICIPAL JOACIR DANTAS DE ARAÚJO” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de “Hospital Municipal Joacir Dantas de
Araújo”, o Hospital Municipal adquirido no ano de 2025.

Parágrafo Único: Justifica-se a denominação como homenagem
ao falecido servidor público aposentado, que se destacou pela
simplicidade e pelo trabalho, cuja trajetória foi marcada pela de-
dicação, amizade e espírito comunitário, eternizando seu legado.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos dez (10) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL Nº 1.873/2026

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 852/2008, QUE
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E
SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE ARAPUTANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera-se o quantitativo total de Monitores de Creches,
cujas atribuições e remuneração encontram-se previstas na Lei
Municipal nº 852/2008, ampliando das atuais 78 (setenta e oito)
vagas para 100 (cem) vagas permanentes no quadro geral de ser-
vidores do município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos dez (10) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL Nº 1.874/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA PÚBLICA
MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE – AS-
CA DE ARAPUTANGA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à As-
sociação Criança e Adolescente – ASCA de Araputanga/MT, pes-
soa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, declarada de
Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 1.253/2017, inscrita no
CNPJ sob o nº 27.702.392/0001-97, área pública com 6.894,33 m²,
situada na MT-175 (saída para Reserva do Cabaçal), Bairro Cidade
Alta I, Araputanga/MT, parte integrante da gleba matriculada sob
a Matrícula nº 73 do 1º SRI de Araputanga/MT, a ser desmembra-
da e descrita na forma do Anexo I (planta e memorial descritivo).

§ 1º A área objeto desta autorização deverá ser desmembrada da
matrícula-mãe nº 73, com prévia aprovação urbanística e abertu-
ra de matrícula própria no Registro de Imóveis competente.

§ 2º A doação será formalizada por instrumento público e regis-
trada no Cartório de Registro de Imóveis, com a transcrição inte-
gral dos encargos e da cláusula de reversão previstos nesta Lei.

Quarta-feira, 11 de Fevereiro de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4926

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 486 Assinado Digitalmente


